
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O RECEBIMENTO DE DOAÇÕES DE BENS 

MÓVEIS, SERVIÇOS E DIREITOS 

 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO de doações de bens móveis, serviços e direitos, no que tange a ações 

educativas e/ou formativas para estudantes e profissionais da Educação n° 01/2025 PROCESSO 

SEI nº 015.00853802/2024-22 

 
O(A) Secretaria Estadual de Educação de São Paulo, por intermédio do(a) Senhor(a) Renato 

Feder, RG nº 15512103-3/ SESP/PR. e CPF nº 278.171.268-01, torna público que se acha aberto, 

nesta unidade, situada à Praça da República, 53 – República – São Paulo, SP., CHAMAMENTO 

PÚBLICO para o recebimento de inscrições de pessoas físicas e jurídicas que tenham interesse 

em doar, sem encargos, bens móveis, serviços e direitos à Administração, com objetivo de 

viabilizar as melhorias necessárias ao desempenho das atividades de prestação de serviços ao 

cidadão, redução de gastos, aumento de eficiência, transparência e participação social, otimizando 

os gastos de recursos públicos e viabilizando projetos, em conformidade com as condições e 

exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

 
As inscrições serão recebidas mediante envio de mensagem ao correio eletrônico 

chamamentopub.seduc@educacao.sp.gov.br, no prazo assinalado no item 1.2 deste Edital. 

 
O Edital poderá ser consultado pelos interessados nos sites www.educacao.sp.gov.br/consulta- 

publica/ e www.imprensaoficial.com.br, opção “negócios públicos”, ou na sede da Unidade 

Contratante, mediante simples requerimento ou por meio eletrônico. 

 

 
1. OBJETO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
1.1. Descrição. O objeto deste chamamento público é o recebimento de doações de bens 

móveis, novos ou seminovos, em condições adequadas de uso, bem como de serviços, 

recursos financeiros e/ou direitos para a realização de ações, programas ou projetos de 

interesse público, conforme a descrição constante do Anexo I deste Edital. 

1.2. Vigência. As inscrições objeto do presente chamamento público poderão ser apresentadas 

a partir da data da publicação deste Edital e até o dia 31 de dezembro de 2026. 

1.3. Programa de Apoio ao Voluntariado no Estado de São Paulo. Não serão recebidas em 

doação atividades não remuneradas prestadas por pessoa física com objetivos cívicos, 

culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social, as quais configuram 

serviços voluntários e, como tal, deverão ser direcionados aos programas, projetos e ações de 

voluntariado cadastrados na Secretaria de Desenvolvimento Social, nos termos do Decreto 

Estadual nº 59.870, de 5 de dezembro de 2013. 
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2. INSCRIÇÕES E PROCEDIMENTO 

 
2.1. Participantes. Qualquer pessoa física, nacional ou estrangeira em situação regular no 

país, pessoa jurídica nacional, consórcio liderado por empresa nacional, grupo de empresas 

nacionais e/ou de pessoas físicas nacionais ou estrangeiras em situação regular no país, 

poderá se habilitar para os fins do presente chamamento público, desde que apresentados os 

documentos exigidos para inscrição e atendidas as demais normas legais e preconizadas neste 

Edital. 

2.2. Vedações. Fica vedado o recebimento de doações nas seguintes hipóteses: 

2.2.1. Quando o doador for pessoa física ou jurídica: 

2.2.1.1. suspensa ou impedida de contratar com a Administração Pública, direta e 

indireta, com base no 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e no artigo 7º da 

Lei Federal nº 10.520/2002; 

2.2.1.2. impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta, com 

base no artigo 156, inciso III, da Lei Federal 14.133/2021; 

2.2.1.3. declarada inidônea pela Administração Pública federal, estadual ou 

municipal, nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021 ou 

do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

2.2.1.4. proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação por 

ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 

8.429/1992; 

2.2.1.5. proibida pelo Plenário do CADE de participar de licitações promovidas 

pela  Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em 

virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso 

II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 

2.2.1.6. proibida de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção 

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do 

art. 72, § 8°, inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998; 

2.2.1.7. declaradas inidônea para contratar com a Administração Pública pelo 

Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 108 

da Lei Complementar Estadual nº 709/1993; 

2.2.1.8. que tenha sido suspensa temporariamente, impedida ou declarada 

inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública estadual, direta e 

indireta, por desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 

33, incisos IV e V, da Lei Federal nº 12.527/2011 e do artigo 62, incisos IV e V, do 

Decreto Estadual nº 68.155/2023; 

2.2.1.9. que estejam proibidas de participar de licitação ou de celebrar 

contratação em decorrência do efeito de sanção registrada no Cadastro Nacional 



 

de Empresas Punidas - CNEP ou no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS (Lei Federal nº 12.846/2013, artigos 22 e 23; Lei Federal nº 

14.133/2021, artigo 161; Decreto Estadual nº 67.684/2023); 

2.2.1.10. que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenham sido 

condenadas judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, 

nos termos do artigo 14, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

2.2.2. Quando o recebimento da doação, mediante ato fundamentado da Comissão de 

Avaliação, puder caracterizar conflito de interesses ou violação de dever previsto na 

legislação, inclusive o dever estabelecido no artigo 8º do Código de Ética da 

Administração Pública Estadual, que constitui Anexo do Decreto Estadual nº 

60.428/2014; 

2.2.3. Quando o recebimento gerar obrigação futura de contratação para fornecimento 

de bens, insumos e peças de marca exclusiva ou prestação de serviços por 

inexigibilidade de licitação; 

2.2.4. Quando o recebimento da doação do bem móvel, serviço ou direito puder gerar 

despesas adicionais, presentes ou futuras, certas ou potenciais, tais como de 

responsabilidade subsidiária, recuperação de bens e outras, que venham a tornar 

antieconômica a doação. 

2.3. Requisitos de inscrição. As inscrições poderão ser feitas por intermédio de correio 

eletrônico ou pessoalmente, nos endereços informados no preâmbulo deste Edital, mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

2.3.1. Ficha de inscrição, conforme o modelo do Anexo II, devidamente preenchida; 

2.3.2. Cópia do RG e CPF, se pessoa física; 

2.3.3. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica (CNPJ), 

se pessoa jurídica; 

2.3.4. Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, a fim de demonstrar que o 

doador não está em débito com a Seguridade Social (artigo 195, §3º da Constituição). 

2.3.5. Proposta de doação, elaborada em conformidade com o Anexo III, contendo a 

descrição, características, quantidade, período, bem como outras especificações que 

permitam a exata identificação dos bens, serviços ou direitos a serem doados; 

2.3.6. Documentos fiscais do objeto a ser doado, ou, alternativamente, declaração do 

proponente afirmando ser o titular ou proprietário legítimo do bem móvel, serviço ou 

direito a ser doado e comprometendo-se a entregar, por ocasião da celebração do termo 

que formaliza a doação, os documentos fiscais do objeto a ser doado; 

2.3.7. Instrumento de procuração com poderes especiais e cópias do RG e do CPF do 

mandatário, quando realizada por procurador. 



 

2.4. Comissão de Avaliação.  São atribuições da Comissão de Avaliação: 

2.4.1. Receber os documentos de inscrição, analisar sua compatibilidade com os 

termos deste Edital, deferindo ou indeferindo a inscrição; 

2.4.2. Solicitar, previamente à formalização da doação, amostras dos bens móveis para 

exame de suas condições e qualidade, em prazo indicado no ato de convocação; 2.4.3. 

Solicitar ao proponente informações e documentos complementares à análise e 

deliberação. 

2.5. Análise das inscrições. O deferimento ou indeferimento da inscrição será comunicado 

pela Comissão de Avaliação ao interessado por meio de mensagem eletrônica. 

2.5.1. Serão indeferidas as inscrições: 

a) que não atenderem ao disposto no item 2.1; 

b) realizadas por pessoa física ou jurídica que incorrer nas vedações do item 2.2.1; 

c) que não preencherem os requisitos previstos no item 2.3. 

2.5.2. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

2.6. Propostas de doação. Cabe à Comissão de Avaliação receber, avaliar e aceitar, de 

acordo com os critérios estabelecidos neste Edital, as propostas de doação mais adequadas 

aos interesses da Administração, observadas as vedações previstas nos itens 2.2.2, 2.2.3 e 

2.2.4. 

2.6.1. A decisão da Comissão de Avaliação será informada ao proponente mediante 

mensagem enviada ao correio eletrônico informado na ficha de inscrição. 

2.6.2. Na ausência de indicação expressa em sentido contrário no Anexo III, o prazo de 

validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua 

apresentação à Comissão de Avaliação. 

2.6.3. Havendo mais de uma proposta com equivalência de especificações que atendam 

ao Edital e aos interesses da Administração, a escolha será feita por meio de sorteio 

realizado em sessão pública. 

2.6.4. A Comissão de Avaliação poderá aceitar mais de uma proposta de doação 

desde que oportuno ao atendimento da demanda prevista no chamamento público. 

2.7. Recursos. Da decisão da Comissão de Avaliação que concluir pelo indeferimento de 

inscrições ou pela não aceitação de propostas de doação caberá recurso à autoridade 

competente para celebrar o Termo de Doação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir 

do recebimento da comunicação referida nos itens 2.5 ou 2.6.1 deste Edital, conforme o caso. 

2.7.1. A apresentação de memoriais ou de documentos será efetuada por escrito, 

mediante correio eletrônico ou protocolo no endereço informado no preâmbulo deste 

Edital, dentro do prazo estabelecido no item 2.7. 

2.7.2. A falta de interposição do recurso importará na decadência do direito de recorrer. 

2.8. Homologação. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 

a Comissão de Avaliação encaminhará os resultados à autoridade competente para celebrar o 

Termo de Doação, a qual homologará o chamamento público. 



 

 
3. FORMALIZAÇÃO DA DOAÇÃO 

3.1. Termo de Doação. Os inscritos que tiverem suas propostas de doação aceitas pela 

Comissão de Avaliação serão convocados para celebração do Termo de Doação, cuja minuta 

integra o presente Edital como Anexo IV, no prazo de até 8 (oito) dias, contados da data da 

convocação. 

3.2. O Termo de Doação será assinado com a utilização de meio eletrônico, nos termos da 

legislação aplicável. 

3.2.1. O Termo deverá prever os critérios, as condições e demais informações 

necessárias ao recebimento do objeto. 

3.2.2. Os custos decorrentes da entrega dos bens móveis, da prestação dos serviços 

ou da cessão dos direitos serão de responsabilidade do doador. 

3.2.3. Quando o objeto doado envolver propriedade imaterial, a doação conferirá à 

Administração os direitos patrimoniais a ele relativos e autorização para utilizá-lo 

livremente de acordo com o previsto neste Edital. 

3.2.4. Os extratos dos termos de doação celebrados serão publicados no Diário Oficial 

do Estado pelo órgão ou entidade beneficiada. 

3.3. Condições de celebração. Com a finalidade de verificar o eventual descumprimento das 

vedações previstas no item 2.2.1 deste Edital serão consultados, previamente à celebração do 

Termo de Doação, os seguintes cadastros: 

3.3.1. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-

Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); 

3.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

3.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), devendo ser 

consultados o nome da pessoa jurídica e de seu sócio majoritário (artigo 12 da Lei 

Federal n° 8.429/1992); 

3.3.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

3.3.5. Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 

(http://www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); 

3.3.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados); 

3.3.7. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF). 

3.4. Documentos fiscais. No ato da formalização da doação deverão ser entregues os 

documentos a que se referem a declaração do item 2.3.6 deste Edital, quando o proponente 

houver optado por apresentá-la. 
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3.5. Restrições a fins publicitários. Fica vedada a utilização de bens móveis e dos serviços 

doados para fins publicitários, sendo, contudo, autorizada, após a entrega dos bens, cessão de 

direitos ou o início da prestação dos serviços objeto da doação: 

3.5.1. menção informativa da doação no sítio eletrônico do doador; e 

3.5.2. menção nominal ao doador pelo donatário no objeto doado, ou em material de 

divulgação do evento ou projeto, obedecidas as restrições legais aplicáveis ao caso 

concreto, em especial no que diz respeito ao uso de bens públicos e à proteção da 

paisagem urbana. 

3.6. Administração patrimonial. O órgão ou a entidade beneficiária da doação de bens 

móveis será responsável pela inclusão do bem móvel no Sistema de Gestão do Patrimônio 

Mobiliário e de Estoques do Estado, instituído pelo Decreto Estadual nº 63.616, de 31 de julho 

de 2018, quando couber, nos termos e condições estabelecidos em regulamento. 

 

 
4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Prazos. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia não 

útil, prorrogam-se para o dia útil subsequente. 

4.2. Comunicações. Quando não realizadas mediante publicação no Diário Oficial do Estado, 

as comunicações serão efetuadas por mensagem enviada ao correio eletrônico informado na 

ficha de inscrição, cabendo ao proponente o ônus de consultá-lo ao longo do procedimento de 

chamamento público. 

4.3. Esclarecimentos. Dúvidas, impugnações ou solicitações de esclarecimentos deverão 

ser encaminhados ao correio eletrônico informado no preâmbulo deste Edital. A ausência de 

questionamento implicará na aceitação tácita, pelo proponente, das condições previstas neste 

Edital e em seus anexos. 

4.4. Omissões. Os casos omissos serão solucionados pela Comissão de Avaliação. 

4.5. Interpretação. O recebimento das doações de que trata este chamamento público não 

caracterizam nem serão interpretadas por qualquer das partes como novação, pagamento ou 

transação de débitos dos doadores com a Administração. 

4.6. Foro. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste chamamento público, não 

resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado 

de São Paulo. 

4.7. Anexos. Integram o presente Edital: 
 

Anexo I – Descrição do objeto da doação; 

Anexo II – Ficha de inscrição; 

Anexo III – Modelo de proposta de doação;  

Anexo IV – Minutas de Termo de Doação. 

Anexo IV.1 – Doação de bens móveis; 

Anexo IV.2 – Doação de serviços; Anexo 

IV.3 – Doação de direitos; 



 

São Paulo, na data da assinatura digital. 

 

_________________________________________ 

Comissão Permanente de Chamamento Público 

 

 

 

 

ANEXO I 

DESCRIÇÃO DO OBJETO DA DOAÇÃO 

 
É objeto deste edital o recebimento de bens móveis, serviços e direitos para apoio no que 
tange a ações educativas e/ou formativas para estudantes e profissionais da Educação, 
na modalidade online, presencial ou híbrida, nos temas abaixo listados e correlatos, como, 
por exemplo: vagas em cursos, disponibilização de especialistas para gravação de aulas via 
Centro de Mídias, concessão de direito de imagem para ilustração de ações educativas, 
materiais educativos digitais e impressos e equipamentos de tecnologia que apoiem 
formações. 

 
1 - Ações para professores 

 

Temas  

Metodologias ativas, didáticas e práticas de ensino 

Práticas avaliativas, formas de avaliação (diagnóstica, formativa, somativa), análise de resultados, 
práticas de recuperação e processos de recomposição da aprendizagem 

Práticas de ensino e aprendizagem em contexto bilíngue e de multisseriação 

Educação especial e ensino colaborativo na perspectiva da Política de Educação Especial do Estado de 
São Paulo (PEE-SP) 

Educação, saúde e esporte 

Aperfeiçoamento linguístico e testes de proficiência (espanhol, francês, alemão, italiano, japonês e 
mandarim) 

Gestão de sala de aula 

Educação digital escolar  

Educação financeira 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e Agenda 2030 

Desenho Universal para Aprendizagem (DUA) 

Combate à desinformação e educação midiática  

Atendimento socioeducativo e educação prisional 

Educação para as Relações Étnico-Raciais (ERER) 

Educação de Jovens e Adultos (EJA)  

Recursos pedagógicos, de acessibilidade e tecnologia assistiva  

Mediação de leitura e etapas de desenvolvimento da aprendizagem 

Educação e preservação do patrimônio público 

Comunicação 

Educação no campo 

Atendimentos específicos: classe hospitalar, atendimento domiciliar e estudantes itinerante 

Condições didáticas na prática da alfabetização e letramento 



 

Gestão democrática: Grêmios Estudantis, Conselho de Escola, Associação de Pais e Mestres (APM )  

Educação em direitos humanos 

Avaliação socioemocional 

Iniciação científica 

 
 
2 - Ações para os profissionais que atuam na gestão/liderança 
 

Temas  

Liderança e Gestão Escolar com foco no apoio em práticas pedagógicas e administrativas 

Gestão documental, manuseio, preservação do patrimônio público e memória escolar  

Licitações; Gestão de Contratos; Parcerias públicas; 

Gestão Democrática: Grêmios Estudantis, Conselho de Escola, APM  

Avaliação Educacional 

Comunicação assertiva 

Orçamento público e execução financeira/orçamentária 

Modalidades de Ensino e Atendimento a públicos Específicos  

Gestão para regularização das APM - Escolas Indígenas 

Metodologias de Gestão de Projetos e Mapeamento e Melhorias de Processos 

Gestão de pessoas 

Gestão de tempo 

Gestão do conhecimento 

Gestão de processos 

Metodologias Ágeis; Ferramentas de gestão 

Gestão de conhecimento no setor público 

Feedback Formativo 

LGPD 

 
 

3 – Ações para os profissionais do Quadro de Apoio Escolar e Quadro da Secretaria da 
Educação 

 

Temas 

Noções de gestão pública; Gestão do conhecimento no setor público; Análise de dados aplicada ao setor 
público; Ferramentas de gestão pública; Governo aberto; Transparência de dados 

Noções de Direito; Técnica Legislativa; Direito Visual; Lei 8.429/1992 – Lei de Improbidade 
Administrativa; Lei 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD); LGPD aplicada no 
setor público e na educação 
Orçamento público: conceitos básicos, execução orçamentária e financeira; Recursos vinculados à 
educação  

Gestão de Projetos; Gestão ágil de projetos; Metodologia Scrum; Fluxo de Processos 

Testes de software; redes de computadores; Engenharia de requisitos; Curso de Wireless – implantação 
de redes WLAN; Análise de sistemas; Engenharia de Software 

Vida funcional e pagamento; Primeiros socorros; Letramento étnico-racial para formar servidores no 
processo de autodeclaração de estudantes; Graduações e pós graduações voltadas ao atendimento da 
educação 

Design thinking; Design de interfaces; User experience (UX); User interface (UI); Privacy by design 

Noções do Pacote Office; Letramento Digital; Microsoft Excel (básico, intermediário e avançado); 
Aplicativos Google (ênfase em Google Docs); Design avançado para apresentações (Microsoft 
PowerPoint; Google Apresentações); Big Data; Gestão de Dados; SQL; Access; Power BI 

Comunicação institucional, verbal e escrita; Redação técnica; Atendimento ao público e comunicação 
não violenta 



 

Lei 8.069/1990 – Estatuto da Criança e Adolescente; Lei 12.852/2013 – Estatuto da Juventude; Lei 
14.344/2022 – Violência contra criança e adolescente e suas formas de identificação; Formas de 
reconhecimento dos fatores de risco e protetores de prevenção ao suicídio e bullying; Psicologia do 
desenvolvimento da criança e do adolescente 
Contabilidade Pública (ênfase no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, 8ª 
edição); Contabilidade de custos; Prestação de contas; Análise de balanço patrimonial; Plataformas 
institucionais do governo (SIGEO e AUDESP) 

Recursos pedagógicos, de acessibilidade e tecnologia assistiva; Práticas de convivência e de 
atendimento às pessoas com deficiência (PCD) 

Lei 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos; Comparações da Lei 14.133/2021 com 
a Lei 8.666/1993; Análise de Termos de Referência e Elaboração de Editais; Gestão de Convênios; 
Gestão de Parcerias; Gestão de Contratos; Compras Públicas; Lei 13.019/2014 – Marco Regulatório das 
Organizações da Sociedade Civil (MROSC) 

Bromatologia dos alimentos  

Roteirização 

Terceiro Setor  

 
 

4 - Ações para estudantes 
 

Temas 

Empreendedorismo; Preparação para o Mundo do Trabalho 

Educação Fiscal e Financeira Recursos Pedagógicos 

PNAE e Soberania Alimentar para produção e oferta de alimentação culturalmente adequada 

Tradução de materiais e oferta de recursos tecnológicos com vistas à tradução simultânea 

Agroecologia e ecoturismo  

Práticas étnico-raciais e antirracista 

Oferta de tecnologias desplugadas 

Recursos pedagógicos, de acessibilidade e tecnologia assistiva 

Programação 

Softwares de escrita e correção de redações 

Aplicativos de leitura 

Jornais e periódicos de temas diversos, adequados à faixa etária (ciências da natureza, ciências humanas, 
etc) 

Aplicativos e aulas para vestibulares e ENEM 

Plataformas de conhecimento gamificadas 

Plataformas gamificadas com jogos matemáticos 

Direito de uso de materiais audiovisuais como vídeos, áudios e imagens em alta resolução de organizações 
especializadas, para elaboração e divulgação de materiais da SEDUC 

Direito de uso de textos e imagens de livros, quadrinhos, atlas, entre outros meios físicos, para elaboração 
e divulgação de materiais da SEDUC 

Plataforma para apoio a alfabetização 

Biblioteca digital bi/multilíngue 

Testes de Proficiência para os idiomas oferecidos nos CELs ao final do curso 

Plataformas para apoio da aprendizagem de idiomas (Inglês, Espanhol, Francês, Italiano, Alemão, 
Japonês e Mandarim) 

Plataforma para apoio à iniciação científica 

 
 
 



 

ANEXO II 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO de doações de bens móveis, serviços e direitos, no que tange a ações 

educativas e/ou formativas para estudantes e profissionais da Educação n° 01/2025 PROCESSO 

SEI nº 015.00853802/2024-22 

 

 
1. DADOS DO PROPONENTE: 

 
▪ Nome: 

▪ RG/CNPJ: 

▪ Endereço completo: 

▪ Telefones para contato: 

▪ Endereço de correio eletrônico: 

 
(inclua também, quando aplicável, os dados do procurador e do representante legal) 

 
2. REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

E, por ser expressão da verdade, declaro que li o edital indicado acima e, estando de acordo 

com todos os seus termos, requeiro à Comissão de Avaliação o deferimento da minha inscrição 

no presente chamamento público. 

 

3. INSCRIÇÃO POR PROCURAÇÃO 

Nos casos de inscrição realizada por procurador do interessado, deverá ser apresentado, 

juntamente com os documentos referidos, o respectivo instrumento de procuração com poderes 

especiais para praticar tal ato jurídico, bem como cópias do RG e CPF do procurador. 

 
(Local e data). 

 

 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE DOAÇÃO 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO de doações de bens móveis, serviços e direitos, no que tange a 

ações educativas e/ou formativas para estudantes e profissionais da Educação n° 01/2025 

PROCESSO SEI nº 015.00853802/2024-22 

 
À Comissão de Avaliação, 



 

 
  [qualificar o proponente ou seu representante legal], de acordo com os termos 

e condições previstos no edital de chamamento público indicado em epígrafe, apresenta a 

seguinte PROPOSTA DE DOAÇÃO, sem encargo, dos bens, serviços ou direitos a seguir 

relacionados: 

 
1) 

Relação de Bens: [indicar a quantidade, valor unitário e valor total] 

OU 

Relação de Serviços: [indicar a quantidade de horas de serviços a serem doados, valor unitário, 

valor total e região ou local de prestação dos serviços] 

OU 

Relação de Direitos: [indicar os direitos a serem doados e o valor estimado] 

 
2) 

Declaro que me responsabilizo pela entrega dos bens móveis em local e prazo fixados pela 

Administração. 

OU 

 
Declaro que me responsabilizo pela execução dos serviços, inclusive no que concerne à 

capacidade técnica para executá-los, no local e prazo fixados pela Administração. 

 
3) 

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sua apresentação à 

Comissão de Avaliação. 

(Local e data). 

 

 

 

ANEXO IV 

 
MINUTAS DE TERMO DE DOAÇÃO 

ANEXO IV.1 DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO de doações de bens móveis, serviços e direitos, no que tange a 

ações educativas e/ou formativas para estudantes e profissionais da Educação n° 01/2025 

PROCESSO SEI nº 015.00853802/2024-22 

 

 
TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE 



 

Clique ou  toque aqui para inserir o texto., POR 

MEIO DO(A) _____  E Clique aqui para digitar 

texto., TENDO POR OBJETO A DOAÇÃO Clique 

aqui para digitar texto. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado Clique ou toque aqui para inserir o texto., neste ato 

representado(a) pelo(a) Senhor(a) Clique aqui para digitar texto., portador do RG nº Clique aqui 

para digitar texto. e CPF nº Clique aqui para digitar texto., doravante denominado[a] 

DOADOR(A), e de outro lado Clique aqui para digitar texto., por meio do(a) Clique aqui para 

digitar texto., doravante denominado(a) DONATÁRIO(A), neste ato representado(a) pelo 

Senhor(a) Clique aqui para digitar texto., RG nº Clique aqui para digitar texto. e CPF nº Clique 

aqui para digitar texto., em face do chamamento público indicado em epígrafe, celebram o 

presente TERMO DE CONTRATO, nos termos do artigo 538 do Código Civil e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie, para formalizar o recebimento de doação na forma e 

condições constantes das cláusulas que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 
Constitui objeto do presente instrumento a doação dos seguintes bens móveis:   

[relacionar os bens móveis doados]. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os bens móveis serão doados nas condições em que se encontram, 

sem encargos ou condições de qualquer natureza. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto da doação possui valor unitário de R$   ( ) 

e total de R$   ( ), valor esse a ele atribuído pelo(a) DOADOR(A), 

conforme proposta de doação constante dos autos do Processo 

 . 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – RECONHECIMENTO DA TITULARIDADE 

 
O(a) DOADOR(A) declara, sob as penas da lei, ser proprietário(a) dos bens mencionados na 

Cláusula Primeira deste instrumento e deter condições e poderes para promover a doação de que 

cuida este contrato, na conformidade do artigo 538 e seguintes do Código Civil, inexistindo 

qualquer fato que impeça a concretização do presente ajuste. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOAÇÃO E TRANSFERÊNCIA 

 
O DONATÁRIO, em face da autorização exarada pelo   [indicar a autoridade 



 

competente para autorizar o recebimento da doação] na fl.     dos autos do Processo  , aceita 

os bens referidos na Cláusula Primeira, que passam a incorporar seu patrimônio, tendo sua 

titularidade, posse e uso transferidos de imediato. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O(A) DOADOR(A) se compromete a garantir a integridade dos bens 

doados até seu destino final, bem como a arcar com todas as despesas necessárias ao transporte 

dos bens ao local e no prazo indicados pelo DONATÁRIO, inclusive a arcar com os encargos 

fiscais e tributários que eventualmente incidam sobre os bens. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os bens deverão ser entregues na Praça da República, 53, no prazo 

de 5 (cinco) dias contados da assinatura do presente termo de doação. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O prazo fixado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado, mediante 

solicitação justificada do(a) DOADOR(A) e aceita pelo DONATÁRIO. 

 

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA 

 
O presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA – CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 
O(A) DOADOR(A) e o DONATÁRIO não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 

quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta 

própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto 

deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais 

subcontratados. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual 

nº 67.301/2022, o(a) DOADOR(A) se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir 

fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 

estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, 

ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 

prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 



 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 

em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 

contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 

com a administração pública; e 

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO- O descumprimento das obrigações previstas no Parágrafo Primeiro 

desta Cláusula poderá levar à rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação das 

sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo 

de responsabilização de que tratam a Lei Federal nº 12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 

67.301/2022. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
I - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos: 

a) o Edital de chamamento público indicado no preâmbulo deste instrumento, com todos 

os seus anexos; 

b) a proposta de doação apresentada pelo(a) DOADOR(A); 

II -Será competente para dirimir divergências decorrentes do presente contrato, que não puderem 

ser resolvidas administrativamente, o foro da Capital do Estado de São Paulo, com renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 

(uma) via, que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos 

os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 



 

 
São Paulo,  de  de 202_. 

 

 
 

 

CONTRATANTE 
 

 

CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

 

 
 

 

(nome, RG e CPF) 
 

 

(nome, RG e CPF) 

 
 

 

 

ANEXO IV.2 DOAÇÃO DE SERVIÇOS 

CHAMAMENTO PÚBLICO de doações de bens móveis, serviços e direitos, no que tange a 

ações educativas e/ou formativas para estudantes e profissionais da Educação n° 01/2025 

PROCESSO SEI nº 015.00853802/2024-22 

 

 
TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE 

Clique ou toque aqui para inserir o texto., POR 

MEIO DO(A) ___________  E Clique aqui para 

digitar texto., TENDO POR OBJETO A DOAÇÃO 

Clique aqui para digitar texto. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado Clique ou toque aqui para inserir o texto., neste ato 

representado(a) pelo(a) Senhor(a) Clique aqui para digitar texto., portador do RG nº Clique aqui 

para digitar texto. e CPF nº Clique aqui para digitar texto., doravante denominado[a] DOADOR(A), 

e de outro lado Clique aqui para digitar texto., por meio do(a) Clique aqui para digitar texto., 

doravante denominado(a) DONATÁRIO(A), neste ato representado(a) pelo Senhor(a) Clique aqui 

para digitar texto., RG nº Clique aqui para digitar texto. e CPF nº Clique aqui para digitar texto., 

em face do chamamento público indicado em epígrafe, celebram o presente TERMO DE 

CONTRATO, nos termos do artigo 538 do Código Civil e demais normas regulamentares aplicáveis 

à espécie, para formalizar o recebimento de doação na forma e condições constantes das 

cláusulas que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 



 

Constitui objeto do presente instrumento a doação dos seguintes serviços:   

[relacionar os serviços doados], na quantidade máxima de     ( ) horas. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os serviços de   serão doados sem encargos ou 

condições de qualquer natureza. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os serviços objeto da doação possuem valor unitário/hora de R$ 

 (  ), e total de R$   ( ), correspondente a    

(  ) horas, valor esse a ele atribuído pelo(a) DOADOR(A), conforme proposta de 

doação constante dos autos do Processo  . 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – RECONHECIMENTO DA TITULARIDADE 

 
O(a) DOADOR(A) declara, sob as penas da lei, possuir habilitação jurídica e qualificação técnica 

suficiente para a execução dos serviços mencionados na Cláusula Primeira deste instrumento, e 

deter condições e poderes para promover a doação de que cuida este contrato, na conformidade 

do artigo 538 e seguintes do Código Civil, inexistindo qualquer fato que impeça a concretização 

do presente ajuste. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOAÇÃO E TRANSFERÊNCIA 

 
O DONATÁRIO, em face da autorização exarada pelo   [indicar a autoridade 

competente para autorizar o recebimento da doação] a fl.     dos autos do Processo _____, aceita 

os serviços referidos na Cláusula Primeira, na quantidade correspondente a    ( ) horas. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O(A) DOADOR(A) se compromete a garantir a execução dos serviços 

doados, utilizando-se dos seus próprios recursos materiais e humanos necessários, bem como a 

arcar com todas as despesas decorrentes, inclusive encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e tributários que incidam sobre os serviços. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os serviços deverão ser executados no   [indicar o 

endereço completo], com início no prazo de    ( ) dias contados da assinatura do 

presente termo de doação, e término ao final das    (  ) horas doadas. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O(A) DOADOR(A) se compromete a responder por quaisquer danos, 

perdas ou prejuízos causados diretamente ao DONATÁRIO ou a terceiros decorrentes da 

execução dos serviços doados. 

 
PARÁGRAFO QUARTO – O(A) DOADOR(A) se compromete a obedecer às normas e rotinas do 



 

DONATÁRIO, em especial as que disserem respeito à proteção de dados pessoais, à segurança, 

à guarda, à manutenção e à integridade das informações coletadas, custodiadas, produzidas, 

recebidas, classificadas, utilizadas, acessadas, reproduzidas, transmitidas, distribuídas, 

processadas, arquivadas, eliminadas ou avaliadas durante a execução do objeto a que se refere 

a Cláusula Primeira deste instrumento, observando as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

 
CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 

 
O presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA – CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 
O(A) DOADOR(A) e o DONATÁRIO não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 

quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta 

própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto 

deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais 

subcontratados. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual 

nº 67.301/2022, o(a) DOADOR(A) se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir 

fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 

estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, 

ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 

prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 



 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 

em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 

contratuais; ou 

V manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 

com a administração pública; e 

VI – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO- O descumprimento das obrigações previstas no Parágrafo Primeiro 

desta Cláusula poderá levar à rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação das 

sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo 

de responsabilização de que tratam a Lei Federal nº 12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 

67.301/2022. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
I - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 

a) o Edital de chamamento público indicado no preâmbulo deste instrumento, com todos 

os seus anexos; 

b) a proposta de doação apresentada pelo(a) DOADOR(A); 

 

II - Será competente para dirimir divergências decorrentes do presente contrato, que não puderem 

ser resolvidas administrativamente, o foro da Capital do Estado de São Paulo, com renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 

(uma) via, que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos 

os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

 
São Paulo,  de  de 202_. 

 

 
 

 

CONTRATANTE 
 

 

CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

 

 
 

 

(nome, RG e CPF) 
 

 

(nome, RG e CPF) 

 



 

ANEXO IV.3 DOAÇÃO DE DIREITOS 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO de doações de bens móveis, serviços e direitos, no que tange a 

ações educativas e/ou formativas para estudantes e profissionais da Educação n° 01/2025 

PROCESSO SEI nº 015.00853802/2024-22 

 

 
TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE 

Clique ou toque aqui para inserir o texto., POR 

MEIO DO(A) ________ E Clique aqui para 

digitar texto., TENDO POR OBJETO A 

DOAÇÃO Clique aqui para digitar texto. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado Clique ou toque aqui para inserir o texto., neste ato 

representado(a) pelo(a) Senhor(a) Clique aqui para digitar texto., portador do RG nº Clique aqui 

para digitar texto. e CPF nº Clique aqui para digitar texto., doravante denominado[a] DOADOR(A), 

e de outro lado Clique aqui para digitar texto., por meio do(a) Clique aqui para digitar texto., 

doravante denominado(a) DONATÁRIO(A), neste ato representado(a) pelo Senhor(a) Clique aqui 

para digitar texto., RG nº Clique aqui para digitar texto. e CPF nº Clique aqui para digitar texto., 

em face do chamamento público indicado em epígrafe, celebram o presente TERMO DE 

CONTRATO, nos termos do artigo 538 do Código Civil e demais normas regulamentares aplicáveis 

à espécie, para formalizar o recebimento de doação na forma e condições constantes das 

cláusulas que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 
Constitui objeto do presente instrumento a doação dos direitos de   [indicar os 

direitos doados]. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os direitos de   serão doados sem encargos ou 

condições de qualquer natureza. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto da doação possui valor de R$   (

 ), valor esse a ele atribuído pelo(a) DOADOR(A), conforme proposta de 

doação constante dos autos do Processo  . 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – RECONHECIMENTO DA TITULARIDADE 
 

O(a) DOADOR(A) declara, sob as penas da lei, ser titular dos direitos mencionados na Cláusula 

Primeira deste instrumento e deter condições e poderes para promover a doação de que cuida 



 

este contrato, na conformidade do artigo 538 e seguintes do Código Civil, inexistindo qualquer fato 

que impeça a concretização do presente ajuste. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOAÇÃO E TRANSFERÊNCIA 

 
O DONATÁRIO, em face da autorização exarada pelo    [indicar a autoridade 

competente para autorizar o recebimento da doação] a fl.   dos autos do 

Processo____ , aceita os direitos referidos na Cláusula Primeira, que passam a incorporar seu 

patrimônio, tendo sua titularidade transferida de imediato. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O(A) DOADOR(A) se compromete a arcar com todas as despesas 

necessárias e decorrentes da doação, inclusive encargos tributários eventualmente incidentes. 

 
CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA 

 
O presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA – CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 
O(A) DOADOR(A) e o DONATÁRIO não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 

quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta 

própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto 

deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e 

eventuais subcontratados. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto 

Estadual nº 67.301/2022, o(a) DOADOR(A) se compromete a conduzir os seus negócios de 

forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, 

nacional ou estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar 

a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público; 



 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 

em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 

contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 

com a administração pública; e 

h) – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO- O descumprimento das obrigações previstas no Parágrafo Primeiro 

desta Cláusula poderá levar à rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação das 

sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo 

de responsabilização de que tratam a Lei Federal nº 12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 

67.301/2022. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
I - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 

a) o Edital de chamamento público indicado no preâmbulo deste instrumento, com todos 

os seus anexos; 

b) a proposta de doação apresentada pelo(a) DOADOR(A); 

II -Será competente para dirimir divergências decorrentes do presente contrato, que não puderem 

ser resolvidas administrativamente, o foro da Capital do Estado de São Paulo, com renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 

(uma) via, que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos 

os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

 



 

São Paulo,  de  de 202_. 
 

 
 

 

CONTRATANTE 
 

 

CONTRATADA 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 

 
 

 

(nome, RG e CPF) 
 

 

(nome, RG e CPF) 

 


